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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA 

 

 O presente Parecer trata de recurso interposto pela Faculdade Capixaba de Ciências e 

Tecnologia, Espírito Santo, contra decisão da CES/CNE (Parecer 242/97), negando o pedido de 

autorização para funcionamento de curso de Licenciatura Plena em Matemática. 

 O recurso adiciona documentos importantes para a revisão da decisão os quais, entretanto, não 

demonstram a existência de falha formal na decisão anterior, nem aplicação errônea dos critérios 

estabelecidos pela Comissão de Especialistas. 

 Nessas condições, sou de parecer que não há base para aceitar o recurso. Entretanto, a 

instituição poderia, utilizando os documentos elaborados para o recurso, apresentar novo pedido, o 

qual será examinado. 

Recomendo, portanto, que o recurso seja indeferido de plano. 

 

Brasília-DF, 14 de outubro de 1998. 

 

 

Conselheira Eunice R. Durham - Relatora 

 

II - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno acompanha o voto da Relatora. 

 

Plenário, em 14 de outubro de 1998. 

 

 

Presidente – Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão 


